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QECRETOS 

DECRETO N° 0582 DE 15 DE MARÇO DE 1994 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII da Constituição 
do Estado do Amapá e o contido no Oficio n° Oa2/94-DETRAN, 

RESOLVE: 

Dispensar RUBENS QUEIROZ DE SOUZA da função de 
confiança de Motorista, Código CDI-1, do Departamento Estadual 
de TrAnsito. 

Macapá-AP, 15 de março de 1994. 

ANNIBAL BARCEIU>S 
Governador 

DECRETO N° 0583 DE Í5 DE MARÇO DE 1994 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII da Constituição 
do Estado do Amapá e o contido no Oficio n° 041/DETRAN, 

RESOLVE: 

Designar JACINTO HÉRCIO FIGUEIREDO MARTINS, 
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, Classe B, Padrão III, 
do Quadro de Pessoal do ex-Território Federal do Amapá, para 
exercer a função de confiança de Motorista, Código CDI-1, do De
partamento Estadual de TrAnsito. 

Macapá-AP, 15 de março de 1994. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO N° 0584 DE 15 DE MARÇO DE 1994 

O Governador do Estado do Amapá, de acordo com o dis
posto no artigo 44, da Lei n° 0066, de oa de maio de 199a, e tendo 
em vista o que consta do Processo n° 28840.019209{9a-SEECE, 

EXONERAR, À PEDIDO, 

ADALGIZA DA SILVA ELERES, do Cargo de Professor de 
Ensino de 1° e 2° Graus, Classe "C", Ref. 01, do Quadro de Pes
soal Civil do Governo do Estado do Amapá, a contar de 01.10.9a. 

Macapá-AP, 15 de março de 1994. 

ANNIBAL BARCEIU>S 
Governador 

DECRETO N° 0585 DE 15 DE MARÇO DE 1994 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que Ih~ são conferidas pelo artigo 119, inciso XV da Constituição 
do Estado do Amapá e o disposto no Oficio n° 027/94-BM1, 

RESOLVE: · 

Fazer retornar à PoHcia Militar do Estado do Amapá, o ao 
SGT PM 107 ANTONIO MENDONÇA PALHETA, ao SGT PM 
124 MANOEL LOPES SOARES e CB PM 662 ANTONIO ME
NEZES DA SILVA, que encontravam-se à disposição do Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá, de acordo com o Decreto 
n° 1465, de 09 de outubro de 1992 .. 

Macapá-AP, 15 de março de 1994. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO NO 0586 DE lG DE MARÇO DE 1994 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXV da Constituição 
do Estado do Amapá e o contido no Oficio n° 045/94-PROG, 

RESOLVE: 

Designar PAULO DE TARSO DIAS KLAUTAU, Procura-
. dor Geral do Estado, para vil\iar da sede de suas atribuições, Ma
capá-AP, até a cidade de Brasflia-DF, a fim de tratar de assuntos 
de interesse do F;stado junto aos Tribunais Superiores, no período 
de 23 a 25 de março de 1994. 

Macapá-AP, 15 de março de 1994. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO N° 0587 DE 15 DE MARÇO DE 1994 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXV da Constituição 
do Estado do Amapá e o contido no Oficio n° 089/94-SEPLAN, 

RESOLVE: 

Designar JOSÉ CARLOS MENDES JACCOUD, Secretário 
de Estado do Planejamento e Coordenação Geral, para viajar da 
sede de suas atribuições, Macapá-AP, até a cidade de Manaus-AM, 
a fim de participar do Workshop "Zoneamento Ecológico-Econô
mico para os Pafaes Amazônicos" no período de 25 a 29 de abril 
do corrente ano. 

Macapá-AP, 15 de março de 1994. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO N° 0588 DE 15 DE MARÇO DE 1994 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII da Constituição 
do Estado do Amapá, 

RESOLVE: 

RESOLVE: 

Nomear MARIA TELMA DA SILVA MARTINS, para exer
cer o c!lrgo em comissão de Chefe de Gabinete, código CDS-2, da 
Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral, a 
contar de 07 de março do corrente ano. 

Macapá-AP, 15 de março de 1994. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO N° 0591 DE 15 DE MARÇO DE 1994 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII da Constituição 
do Estado do Amapá, 

RESOLVE: 

Nomear MARLENE DA SILVA DE AZEVEDO, para exer
cer o cargo em comissão de Assessor, código CPS-1, da Secretaria 
de Estado do Planejamento e Coordenação Geral, a contar de 07 
de março do corrente ano. 

Macapá-AP, I 5 de lltarço de 1994. 

~BALBARCELLOS 
Governador 

DECRETO N° 0592 DE 15 DE MARÇO DE 1994 

O GovernAdor do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que Ih!' são conferidA~ J>Pio Artigo 119, inciso XXII da Constituição 
do Estado do Amapá r o contido no Oficio n• 080/94-DP
DR.A/SEAGA, 

RESOLVE: 

Dispensar JOSÉ NILSON DA SILVA I"ERNANDES, da 
função de confiança de Chefe da Seção de RPlações com Agentes e 
OperAdorPS do Abastecimento/DA/DPDRA. Código CDI-2, da Se
cretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento. 

Macapá-AP, 15 de março de 1994. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Exonerar, a pedido, ENY SOARES PEREIRA DE SOUZA Governador 

OLIVEIRA do cargo em comissão de Chefe de Gabinete, Código 
CDS-2, da Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação 
Geral, a contar de 07 de março do corrente ano. DECRETO N° 0593 DE 15 DE MARÇO DE 1994 

'Macapá-AP, 15 de março de 1994. O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII da Constituição 

ANNIBAL BARCELLOS do Estado do Amapá e o contido no Oficio n° 080/94-DP-
Governador DRA/SEAGA, 

DECRETO N° 0589 DE 15 DE MARÇO DE 1994 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII da Constituição 
do Estado do Amapá, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, SOFlA COSTA LOPES do cargo em 
comissão de Assessor, Código CDS-1, da Secretaria de Estado do 
Planejamento e Coordenação Geral, a contar de 07 de março do 
corrente ano. 

Macapá-AP, 15 de março de 1994. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO N° 0590 DE 15 DE MARÇO DE 1994 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII da Constituição 
do Estado do Amapá, 

RESOLVE: 

Designar JOSÉ NILSON DA SILVA FERNANDES, ocu
pante do cargo de Agente Administrativo, Classe A, Padrão III, do 
Quadro de Pessoal do ex-Terr itório Federal do Amapá, para exer
cer a função de confiança de Chefe da Seção de Relações com 
Agentes Exógenos/DDR/DPDRA, Código CDI-2, dA Secretaria de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento. 

Macapá-AP, 15 de mArço de 1994. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO N° 0594 DE MARÇO DE 1994 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII da Constituição 
do Estado do Amapá, e o contido no Oficio n° 080/DPDRA/SEA
GA, 

· RESOLVE: 

Designar DANIEL SANTOS DE ASSIS, ocupante do cargo 



Macapá, 16-03-94 

de Agente Administrativo, Classe C, Padrão III, do Q uadro de 
Pe88oal do ex-Território Federal do Amapá, para exercer a função 
de confiança de Chefe da Seção de Relações com Agentes e Opera
dores do Abàstecimento/DA/DPDRA, Código CDI-2, da Secretaria 
de Es.tado da Agricultura e do Abastecimento. 

Macapá-AP, 15 de março de 1994. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

. Órgãos.de Assessoramento do Governo 

Comissão Permanente 
de Liçit ação 

AVIW DE EDITAL, REFERENTE A TOMADA. DE PREÇOS N2 020/94 
CPL/GEA . 

O Governo do Estado do Amapá , atrav~s da ·sua Co

missão Permanente de Licitação , nomeada pelo Decreto n21039 

de 30 de Junho de 1993, do Gabinete do governador do Estado 

do Amapá, avisa aos interessados , que por rrotivo de força 

rraior , a referida Torrada fica adiada para o dia 28 .03.94 às 

14:00 horas . 

Macapá, 16 de março de 1994 . 

MARIA DALVA DE FIGUEIREDO 
Presidente da CPL/GEA 

SECRETARIAS DE ESTADO 

[ _,{\dministração . 

PORTARIA N° 050/94-SEAD. 

O Secretário de Estado da Administ ração do Governo do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto (N) n° 0295, de 18.12.91 e Decreto 11° 1497, de 
16.10.92, resolve remover: 

Servidor : CARLOS AUGUSTO MONTEIRO SILVA. 

· Cargo 

Da 

Para 

Motorista de Vefculos Terrestres, Classe "A", 
Padrão III. 

Coordenadoria 8stadual do Meio Ambiente
GEMA. 

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públi-
cos-SOSP. . 

Ofício 024/94-CEMA, 

Macapá-AP, em 24 de fevereiro de 1994. 

JANARY CARVÃO NUNES 
Secretário de Estado da Administração 

PORTARIA N° 051/94-SEAD. 

O Secretário ue Estado da Administração d J Governo do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto (N) n° 0295, de 18.12.91 e Decreto n° 1497, de 
16.10.92, resolve remover: 

Servidor : LUIZ FERNANDO SILVA LOBO. 

Cargo : Motorista de Vclculos Terrestres. 

Da 

Para 

Secretaria de Estado da Justiça e Segurança 
Pública-SEJUSP. 

Secretaria de Estado do Planejamento e Coor
denação Geral, à dizpcsição d9 IEPA. 
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Oficio : 045/94-SEJUSP, 

Macapá-AP, em 24 de fevereiro de 1994. 

JANARY CARVÃO NUNES 
Secretário de Estado da Administração 

PORTARIA N° 072/94-SEAD. 

O Secretário de Estado da Administração do Governo do 
Estado do· Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto (N) n° 0295, de 18.12.91 e Decreto n° 1497, de 
16.10.92, resolve remover: 

Servidor : JOÃO MELO DE OLIVEIRA. 

Cargo : Agente de Portaria, classe "C", Padrão VI. 

Da Casa Civil do Governo do Estado do Amapá
CACI. 

Para P rocuradoria Geral do Estado do Amapá
PROG. 

Ofício 01.37/DAA/CCC, 

Macapá-AP, em 04 de março de 1994. 

JANARY CARVÃO NUNES 
Secretário de Estado da Administração 

PORTARIA N° 073/94-SEAD. 

O Secretário de Estado da Administração do Govemo do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto (N) n° 0295, de 18 de dezembro de 1991, 

RESOLVE: 

Designar CELSO CA'MILO LOPES, Diretor do Departa
mento de Serviços Gerais/DSG/SEAD, Código CDS-2, para viajar 
de Macapá-AP, sede de suas atividades funcionais, até o Munidpio 
de Laranjal do Jari, no período de 03 à 07.03.94, a fim de acompa
nhar a execução do Projeto Cidadão, naquele Município. 

Macapá-AP, 03 de março de 1994. 

JANARY CARVÃO NUNES 
Seet·etário de Estado da Administração 

PORTARIA N° 074/94-SEAD. 

O Secretário de Estado da Administração do Governo do 
Estada · do Amapá, usando das at ribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto (N) n° 0295, de 18 de dezembro de 1991, 

RESOLV8 : 

Designar ODILON PICANÇO FURTADO, Chefe da Di~ 
visão de Material/DSG/SEAD, Código CDS-1, para responder em 
substituição pelo cargo de Di retor do Departamento de Serviços 
Gerais/DSG/SEAD, durante o impedimento do titular, no período 
do 03 à 07.0::UJ4: 

Macapá-AP, em 03 de março de 1994. 

JANARY C.I\RVÃO NUNES 
Secretário de Estado da Adruinish·ação 

PORTARIA N° 075/94-SEAD. 

O Secretário de Estado da Administração do Governo do 
l~stado do Amapá, usando das atribuições que lhe são conf<'ridas 
pelo Dec1<eto (N) n° 0295,· de 18.12.91 c Decreto n° 1497, de 
16.10.92, resolve R8MOVER; 

Servidora : ODALÉA DE NAZARÉ DOS SANTOS MA
CI-IADO. 

Cargo : Agente Administrat ivo, classe "C", Pad rüo 111. 

Da Coordenadoria Estadual do Meio Ambien to 
CEM A. 

Para : Coordenadoria 8stadual da Indústria, Comércio 
e 'l'urismo-CEIC'l'. 

Processo: 32002-000168/94-Cl~MA. 

Macapá-AP, ~m 07 de março de 1994. 

JANARYCARVÃONUNES 
Secretário de Estado da Administração 

PORTARIA N° 076/94-SEAD. 

O sCeretário de Estado ·da Administração do Governo do 

ESTADO DO AMAPÁ 
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Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto (N) n° 0295, de 18.12.91 e Decreto n° 1497, de 
16.10.92, e tendo em vista o disposto no artigo 102, do Decreto (N) 
n° 0320, de 18.12.91, e o que consta do Processo n° 
28840.020173/93-SEECE, 

RESOLVE:· 

REDl]ZIR, de 40 (quarenta) para vinte (virite) horas sema
nais, a Carga Horária da Servid01:a FRANCISCA MIRANDA 

PANA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professor , Classe 
"A", referência 1, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Go
verno tio Estado do Amapá, a contar de 05 de fevereiro de 1994. 

'Macapá-AP, em 08 de março de 1994. 

JANARY CARVÃO NUNES 
Secretário de Estado da Administração 

POR'rARIA N° 079/94-SEAD. 

O Secretário de Estado da Administração do Governo do 
Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto (N) n° 0295, de 18.12.91 e Decreto n° 1497, de 
16.10.92, resolve REMOVER: • 

Servidor : PAULO CESAR CORDEIRO NOBRE. 

Cargo : Técnico em Contabilidade. 

Da Secretaria de Estado da Educação, Cultura e 
Esporte-SEECE. 

Para - Secretaria de Estado da Fazenda-SEFAZ. 

Ofício : 001/94-SEECE, 

Macapá-AP, em 09 de março de.1994. 

JANARY CARVÃO NUNES 
Secretário de Estado da Administração 

Educ~ção, 
Cultura e Esporte 

PORTARIA ( P ) NO 064/94- SEECE. 

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , CUL 
TURA E ESPORTE, usando da delegação de c ompetência 
que lhe foi conf erida pelo Decreto (N) NO 0301, de 
18.12.91 , 

R E S O L V E: 

Designar a Servidora VIRGINIA RODRI GUES 
DO CARMO, Dir eto r a do Depart amento de Culturà/SEECE 
có~igo CDS-2 , lotada nes t a Secretaria, para viajar' 
ate a c1dade de FORTALEZA- CE , no perí odo de 16 a 25 
de março de 1994 , com a finalidade de participar do 
FORUM NACIONAL DE SECRETÁRIOS DE CULTURA, oportuni 
dade em que e s tará acontecendo a Feira Internacio~ . 
na J · do Livro . · 

DE- SE CIENCIA, PUBLIQUE- SE E CUi1PRA-SE . 

GABI NETE DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , CUL 
TU RA E ESPORTE , em Macapá- AP, 01 de març o de 1 994~ 

MARIA NEUSA CARMO DE SOUSA 
Secretária 

CONSELHO ESTAD UAL DE EDUCAC1i0 

GABINETE DI\ PRESIDENCIII 

RESOLUCliO NO 13/94-CEE 

DEFINE PROCEDIKEIITOS A S EREM l\DOTI\DOS 

PELII BJ\NCA PERMANENTE DE EXJ\MES E DAl! 

CO DE QUESTOES 011 DI VISl\o DE ENSINO 

SUPLETIVO; 

o President e do cons e lho Estadual de Educ ação, no uso de 
suas atri bui çõe s l egais e considerando : 

. o Parecer no 10/ 93-CEE decorrente da aná l ise do proc ess o 
no 28/93, e 

. a implantação da Ba nca Perma nente de Exames. 

RESOLVE: 

art. lO - r»finir procediaonto• 11 oe rea Âdot.1uSo• po la De,!! 



Macapá, 16-03-94 

•· ca Peraanente de Bx&JMI e Banco de Queetõea da Divialo de lnaino &,!!. 

plativo. 

Art. 20 - A Banca Permanente de Bxameo te• por finalidade 
a aplicação de exame• a candidatos, e.m até trêa diaciplinaa, para efe! 
to de conclu1io de grau e/ou preenchiaento de lacuna •• aua vic1a 81C,2 
lar. 

S lO - Define- ae comolacuna,o não cum.pri .. nto de qualquer 
coraponente curricular, caracterizando a nio inteCJralitacão do curr! 
culo do curao ou da eacoleridade correspondente ao grau de enaino. 

S 20 - !xclui-oe daa diapoaiçõeo do pariqrafo ant.erior a o 
eituaçõea qeradaa por reprovação, aea prejuizo da cireulaçio de eet_!! 
dOI. 

s 30 - O procedimento adotado para o preenchl.ento 
cuna deverá obedecer aoa requisitos da Circulação de !atudoa 
doa na Ruolução 07 / 92-CEE, além doa abaixo diacrilllinadou 

de la 
daCin:l; 

1 - O aluno oriundo do ensino regular, q,ue apre1ente lac.!! 
na em •eu currlculo eecolar, poderá fazer o preenchiaento da me ema 
atravée da Ban.ca PerJMnente de Exames, a qual forneceri documento com 
probat6rio i escola de origem, que fará o reqietro no hiet6rieo eec~ 
lar e, quando for o caeo, expedirá o certificado ou diploma, 

II - Para efeito de conclusão de grau , a Banca Permanente 
de Exame e poder á aplicar d. exames em até trée diaciplinaa, cabendo a 
expedição do certificado ã Divisão de Ensino Supletivo/S!ECE. 

111 - ! Jtendtua-ae aoe alunoa de curaoa aupletivoa oa MIIDOI 

procedimento• definido• no iteM anterior, 
IV - Quando •• tratar de preenchi.ento d e lacuna ea aériea 

de curao• regularei, nio haveri liaite de idade. 

Art. )O - Para cu=prlmento do Artigo anterior, deverão 
1er obedecido• 01 aeguintel requiaitoa: 

a - requeriloento i Chefia da Divhão de Endno Supletivo/ 
SEEC!, anexando o coaprovante de atendi.aento à condiçio diepoata no 
Artiqo 20 deata Reeoluçior 

, b - paqamento da taxa de inacrição, por dilciplina, 
c - inacrição do candidato aos exaaea no Centro de Z1tudo1 

Supletivo• •E:milio Médici •. 

Art. co - Deverá a Banca Perunente de ExmRel eer con•t! 
tulda por eapeciali1taa daa diver aatt disciplina• e funcionar 10b a 
coordena,.lo da Equipe Ticni-:o-PecSagÕ<jica d:> Centro de !atudoa Supls 
ti voa "Smllio Médici•. 

Parágrafo Onico - os integrantes da Banca Permanente _de 
Exar.-.e1 aerio formalmente credenciados por este Conaelho de Educaçao, 
mediante proposta da Diviaão de Ensino Sup~etivo, em pr~eaao excl !! 
aivatllente instruido para eaae Um, observada a legillacao educaci_2: 
nal concernente i titulação e ao exercício do maqiatério de lO e 20 
Grau a. 

Art. so - Para efeito de conclusão de 10 e 20 Grau• atra 
vés de exames supletivos deverão os candidato&, à data doa exame•, t! 
r•• 18 e 21 anoa re1pectivamente. 

Art. 60 - O Banco de Questões t em por f ia a elaboração, 
manutenção e r enovação de itens que comporão a1 provai. 

Parigrafo Onico - Nos exa.es e fetuados pela Banca PerDI! 
nente de Exames, i vedada a utilização de cartio-reapolt&, devendo a a 
provaa permanecer•• •• arquivo na Secretaria do Centro de EatudOI S,!! 
pletiVOI "Eiail!O Médici". 

Art . 70 - Dever' aer encaminhado pela Divi1ão de !n1ino 
supleti vo • ••t• cole9iado, para a devida ho.oloqacão , Calendário Anu 
al de execução óo1 !XI.IIlel óe que trata esta Reac.lução, definindo pr! 
cisaaente: 

I - periodicidade mixiu de uma oferta menaal de exame•: 
Il - perlodoa destinados às inscrições, à aplicação doa 

exame a e ao envio doa respectivos relatório• a e1te Conlelho de Educa 
ção, para a neceaaária homologação. -

Art. ao - E1ta Resolução entra em vi9or na data de aua p~ 
blicaçio, revoqadaa a s di1poa ições em contrário. · · 

GABINETE DA PRBSID!NCIA DO COIISELBO BSTADUJ\L DE BDUCACJ.O, 
em Hacapá (1\p} , 08 de ru.rço de 1994. 

~A 
Presidente 

Saúde 

EXTRATO DE CONTRATO 

I - INSTRUMENTO CONTRATUAL 
Contrato n2 001/94-SESA 

ll - PARTES CONTRATUAIS 
2. 1- CONTRATANTE 

SESA 
2.2- CONTRATADA 

Toshiba Medicai do Brasil Ltda 

DIÁRIO OFICIAL I 

Agricultura e 
Abastecimento 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRu,MENTO E PARTES: Contrato ni 001/94 - SEAGA , celebra 

do ent;e o Estado do Amapá e a Companhia de Desenvolvimen 

to do Amapá- CODAP, com a interveniência da SEAGA , assina 

do em 08 de março de 1994. 

FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato tem respaldo no § li 

do artigo 25 da Constituição Federal, combinado com os ar 

tigos 12 § 42, 116 e 119, Ítens 1 e XIX da Constituição 

do Estado do Amapá, e artigo 24, inciso Vlll da Lei ni 

8.666 de 21 de junho de 1993 . 

OBJETIVO: O presente CONTRATO tem por objetivo a prestação 

de serviços pela parte CONTRATADA, de execuçao fÍsica e fi 

nanceira do Projeto "Expostção e Feira Agropecuária", onde 

sPrão expostos animais de alto padrão zootécnico para se 

rem comerci~lizados aos produtorPs locais e também propo! 

c i onar um mdior intercâmbio de informaçÕ~s entre pecuari~ 

tas " "gr i cultores do nosso Estado, com os de outras unida 

dPS d't rPtlPr'-lção. 

DOTAÇÃO: As dPspesas com a f'!XPcuçao deste Contrato estão 

or çatlas no val or globdl de CR$ 55.000. 000,00 (C inquenta e 

Cinco MilhÕes de Cruzeiros Reais), liberados os rt~CUC'~OS 

n~ formd já explicitatla no c r onogr ama de dPsembolso . e que 

corrPrao à conta do r . P.E (101 ) , Programa 04150882.199,EI! 

mPnto de DPspPsa 3132. 00 - Outros Serviços P Encargos con 

so<•ntP Nota dP EmpPnho ni 94NE00025, Pmi tida Pm 01 de mar 

ÇO r!P 1994 , 

PRAZO: O prPsente Contrato tPrá vigência a partir da data 

drt "ssin;;tur<.J ••té 31 rlP rlezPmbro tlP. 1994. 

Macapé-Ap ., 10 dP. março rlP 1994. 

lil- OBJETO CONTRATUAL 

PEDRO RONILDO DIAS MA~CHER 
Secretári o dP Agricu ltura 

3.1- Tem por objeto a presta~ão de se rviGOS de manuten 
~ão e Assistência Técnica aos Equipamentos de 
Ultra-Som, mod . SAL-38 O, instalado no Hospita l 
Geral de Macap~ (anexo I). 

IV - ESTIMATIVA DA DESPESA 
4.1- Valor estimado e• 

Cr$ 5.459.604,00 
V - YÚ:ÊNCIA 

5. 1- PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO 
03.01.94 à 31.12.94 

VI - DOTAÇÃO 
6.1- As despesas deste Contrato Administrativo correrao 

à Conta do FPE - 3132 .00, Elemento de Despesa , No 
ta de Empenho, emitida e1n 22.02.94 NE00064/94.

Vil- FUNDAMENTO DO CONTRATO 
7.1- Contrato res paldado nos artigos 25 § 1$, 37caput , 

e Inc iso XXI, da Constituição Federal de 1988,nos 
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lll'I'RA'l'O DI TIMO ADITIVO 

lNSTRUM!NTO E PARTIS: Segundo (21) Termo Aditivo ao Contr! 

to nt 003/93 - SEAGA, firmado entre o Estado do Amapá e a 

Companhia de Desenvolvimento do Amapá - CODAP, com a inter 

veniência da SEAGA, assinado em 08 de março de 1994. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: Os recursos para fazer face 

às despesas do presente Termo Aditivo no valor de CR$ 

?7 . 500. 000 , 00 (Vinte e Sete MilhÕes e Quinhentos Mil Cru 

zeiros Reais), correrão à conta do F.P.E (101), Programa 

04150882.199, Elemento de Despesa 3132.00- Outros Serv! 

ços e Enc argos. consoante Nota de Empenho nt 94NE00027, ! 

mitida em 01 de março de 1994, e Plano de Aplicação 

passa a fazer parte integran te deste instrumento. 

Macapá-Ap., lO de março de 1994 

PBDRO RONILDO DIAS IIALCHER 
Secretário de Agricultura 

EXTRATO DE TBRNO ADITIVO 

que 

INSTRUMENTO E PARTES: Segundo (21) TERMO ADITIVO ao Contr! 

to n2 004/93 - SEAGA, firmado en tre o Estado do Amapá e a 

Companhia de Desenvol vimento <lo Amapá- CODAP , com a inte! 

ven iPncia da SEAGA, assinado em 08 de março de 1994. 

CLÁUSULA QUARTA DA DOTAÇÃO: Os recursos para fazer face 

ás despesas do presente Termo Aditivo no valor de CR$ 

60.000.000, 00 (Se>~senta MilhÕes de Cruzeiros Reais) , cor 

rerão à conta do F.P.E (101), Programa 04150882.199, sendo 

CR$ 20. 000.000. 00 (VintP MilhÕes de Cruzeiros Reais), no 

Elemento de Despesa 3120.00- Materia l de Consumo e CR$ 

40. 000. 000 , 00 (Quarenta MilhÕes de Cruzeiros Reais), no 

Elemento de Despesa 3132. 00 - Outros Serviços e Encargos, 

consoantP Notas dP EmpPnhos nts 94NE00017 e 94NE00024, em! 

tidas em 01 de Março de 1994, e Plano Aplicação e Cronogr! 

ma dP DPsPmbolso que passa a f~zer parte integrante deste 

Instrumento. 

Macapá-Ap ., 10 de março de 1994. 

PEDRO RONILDO OIAS MALCHER 
,Secretári.p. de ·Agricultura 

arti~os 12 § 42 e 119, Itens 1 e xxvli da Const! 
tul~ao do Estado do Amapá de 1991 e nas dis pos! 

çÕes do artigo 25, Inciso I da Lei n2 8.666, de 
21.06. 93. 

Vlll-DATA DA ASSINATURA 
8.1-COHTRATO ASSINADO EM 

03.01.94 

Macapá-Ap, 03 de janeiro de 1994. 

ANNIBAL BARCELLOS 
ESTADO DO AMAPÁ 

IHCHIO OFUSA 
TOSHIBA KEDICAL DO BRASIL LTDA 

CONTRATADA 

CARMEM LÚCIA CRUZ LOBATO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUQE DO AMAPÁ 

INTERVENIENTE 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DOS RECURSOS A SEREM REPASSADOS PELO ESTADO DO NAAPÁ A FIRMA TOSHIBA MEDICAL DO BRASIL LTFA, PARA FAZER FACE. 

DE PARCELAS 

12 (DOZE) PARCELAS IGUAIS 

T O T A L 

Nl CONTRATO N! /94-SESA. 
NEXO li 

M E S E S 

JANEIRO 
FEVEREIRO 
MARÇO 
ABRIL 
MAIO 
..JLtH) 

JUUf:l 
AGOSTO 
SETEMBRO 
OUTUBRO 
NOVEMBRO 
DEZEMBRO 

• 

VALOR MENSAL 

454.967,00 
454.967,00 
454.967,00 
454.967,00 
454.967,00 
454.967,00 
454.967,00 
454.967,00 
454.967,00 
454.967,00 
454.967,00 
454.967,00 

5.459.604,00 

Importa o presente Cronograma de Desembolso no valor de Cr$ 5.459.604,00 (cinco milhoes, Quatrocentos e Cinquenta e Nove Mil, 
Seiscentos e Quatro Cruzeiros Reais). 

Ora. CARMEM LÚCIA CRUZ LOBATO 
SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE 

INTERVENIENTE 

~IBAL BARCELLOS 
ESTADO DO AIAAPÁ 

CONTRATANTE 

Mia-tiO OFUSA 
TOSHIBA MEDI CAL DO BRASIL L TOA 

CONTRATADA 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS A SEREM REPASSADOS PELO ESTADO DO AIAAPÁ, A FIRMA TOSHIBA MEDICAI.. DO BRASIL, PARA FAZER FACE. NJ OON 

PROGRAMA DE 
TRABAUf:l 

T OTAL 

I FONTE I 

. 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

3132.00 

TRATO N2 /94-SESA. 

I ESPECIFICAÇÃO I PEIÚOOO I VALOR GLOOAL 

SERVIÇOS DE TERCEIROS JAN À DEZ/94 5 .459.eo4,00 

5.4!59.eo4,00 

I mporta o presente Plano de Aplicação no valor de Cr$ 5.459.004,00 (Cinco MilhÕes, Quatrocentos e C~quenta e Nove 
Mil, Seiscentos e Quatro Cruzeiros Reais) 

Ora. CARMEM LÚCIA CRUZ LOBATO 
SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE 

INTERVENIENTE 

~IBAL BAACELLOS 
ESTADO DO .,..,Á 

OONTAATAtlfE 

MICHIO ~ 
TOSHIBA MEDICAI.. DO BRASIL L 1M 

CONTRATAM 

MacAP!~• 03 de Janeiro .de 1 .... 

' 



Macapá, 16-03-94 

TERMO' ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 
005/SESA , FIRMADO ENTRE O ESTADO DO 
AMAPÁ, COMO CONTRATANTE E A FIRMA U~ 
MOTEC COMERCIAL ~ SERVIÇOS ~TOA, COMO 
CONTRATADA, COM A INTERVENIENClA DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, FIR~ 
DO EM DATA DE · , CUJA 
PUBLICAÇÃO EM RESUMO CONS!A DO DIÁRIO 
ONCl AL DO ESTADO DO AHAPA N2 

Pelo presente TERMO ADITIVO, as partes identificadas 
no pÓrtico do mcsmot declaram, aceitam e aju sta~ que o in! 
trumento acima . identificado tem a l teradas as CLAUSULAS QUA~ 
ta, QUINTA e OITAVA, que passam~a vigorar com·a seguinte re 
dação, mantida as demais aqui nao referidas! na forma em qu~ 
se acham redigidas, e que neste ato e ocasiao, t ota lmente ra 
tificadas, para todas as consequências de direito. 

l 
DIÁRIO OFICIAL 

·cLÁUSULA QUARTA ·- DAS OBRIGAÇÕES 

I - DO CONTRATANTE: 

a) Repassar os recursos para pagamento 
dos servisos OBJETO deste CONTRATO, no valor Cr$ 1.206.33o,oq 
(hum milhao, duzentos e seis mil, trezentos e trinta c ruzei 
ros reais), de acordo com o ~lan~ de Aplicação e C~onogram; 
de Desembolso, que passam-a faze r parte do instrumento cor 
.t ratua l ora avençado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

O valor dos serviços no decorrer dos t r ês 
(3) meses de vigência do CONTRATO ora firmado, será no valor 
g loba l de Cr$ 1. 206.33q,oo (hum milhão, duzentos c seis mil 
trezentos e trinta cruzeiros reais), devendo os pagamentos se 
rem efetuados em três (3) parcelas mensa i s de Cr$ 402 . 110,0Õ 
(quatrocentos e dois mil, cento e dez cruzeiros reais, ~ Con 
ta do FPE ,, Natureza da Despesa 3'132.00, confo-;. 
me Nota de Empenho n2 94NE00101 , emi t ida em 07.03.94. 
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CLÀUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA: 
· O presente TERMO ADITIVO vigorará pe lo praz~ 

de três (3) meses, a partir da data de s ua assinatura ate 
,31 de ma rço :de 1994. 

• Por estarem assim a justados em relação ao 
co.nteudo deste TERMO ADITIVO, assinam o mesmo em cinco vias 
de igua l te_or, na presença de duas testemunhas, tamb~m no 
fi~ assinadas, devendo este TERMO ADITIVO ser pub l icado no 
Diario Ofic~al do Estado do Amapá, no prazo máximo de v.inte 
(20) dias, a contar da data de sua assinatura. · 

Macapá-Ap, 03 de janeiro de 1994. 

ANNIBAL BARCELLOS 
ESTADO DO AMAPÁ 

CONTRATANTE 

OSMAR MENDES 
HEHOTEC COMERCIAL E SERVIÇOS 

CONTRATADA 

CARMEM LÚCIA CRUZ LOBATO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

INTERVENIENTE- ADITANTE 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DOS RECURSOS A SEREM REPASSADOS PELO ESTADO DO AMAPA·, A• FIRMA IIEHOTEC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, PARA FA 
ZER FACE AO CONTRATO N2 05/93-SESA. 

NO DE PARCELAS 

03 PARCELAS I GUAIS 

TOTAL 

H E S E S 

JANEIRO 
FEVEREIRO 
MARÇO 

03 

VALOR MENSAL 

402.110,00 
402.110,00 
402.110,00 

1. 206.330,00 

I 
Importa o' presente Cronograma de Desembolso no valor de Cr$ 1.206.330,00 {hum milhão, duzentos e seis mil, 

trezentos e trinta cruzeiros reais). 

ANNIBAL BARCELLOS 
ESTADO DO AMAPÁ 

CONTRATANTE ADlTANTE 

Macapá- Ap , 03 de janeiro de 1994. 

CARMEM LÚCIA CRUZ LOBATO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

INTERVENI ENTE ADlTANTE 

OSMAR MENDES 
IIEMOTEC COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA 

CONTRATADA ADITANTE 

PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS A SEREM REPASSADOS PELO ESTADO DO AMAPÁ, À FIRMA IIEMOTEC COMERCIAL E SERVI ÇOS LTDA, PARA FAZER FACE 
AO CONTRATO N2 05/93-SESA 

PROGRAMA DE 
TRABALIIO 

42 . 82.321 

TOTAL 

FONTE 

10 1 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

3132 .00 

E S P E C I F I C A Ç Ã O PERÍODO VALOR GLOBAL 

SERVI ÇOS DE TERCEIROS JAN/31.03.94 1.206.330,00 

l. 206 . 330,00 

Importa o presente Plano de Aplicação no valor de Cr$ 1.206.310,00 (hum milhão, duzentos e se i s mil, trezentos 
trinta cruzeiros rea i s) . 

e 

ANNIBAL BARCELLOS 
ESTADO DO AMAPÁ 

CONTRATANTE ADITANTE 

.TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAPÁ 

SECRETARIA DA l ê VARA 

EXPEDIENTE DO DIA 14 DE MARÇO DE 1994 

Juiz Federal MARCUS VINI CIUS REIS BASTOS 
Dir.Secretaria: Maria dos Anjos Tavares da Silva 

Ag. Instrumento : 
Agravante : 
Advogados 

Agravado 
Advogado 

Exec . Fiscal 
Exeqüente 

Procuradores 

Executado 

Exec·. Fiscal 
Exeaüente 
Exeéutado 

94.0000041- 3 
REGINALDO PINHEIRO BORGES 
AP266- Marce lo Cardoso Nassar e 
AP244- Hilton Gonçalve~ Ribeiro 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
AP301-A- Samir Nacim Francisco 
" Intime-se o Agravante para reco
l her as custas no valor de CR$ 
1.726 , 20 (Hum Mil, Setecentos e 
Vi nte e Seis Cruzeiros Reais e 
Vi nte Centavos). Macapá, 10.03 . 94 . 
MARCUS VINICIUS REIS BASTOS- Jui z 
Federal Substituto ." 

93.0000811-0 
I NSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO ~! 
ENTE E RECURSOS NATURAIS RENOVA
VEIS - IBAMA 
José de Arimathéa Vernet Cavalcan 
te e l4ari'a Benigna O. do N. Jucá
EVANDRO DE PAIVA CORDEIRO 
"Vistos, etc . Revogo o despacho de 
fl . 23 . Arquivem- se provisoriame~ 
te os autos. I . Mcp , 14.03 . 9 4 . ~A~ 
CUS VI NICIUS REIS BASTOS- Juiz Fe 
deral Substituto . " 

93.0000525-1 
FAZENDA NACIONAL 
DISTRIBUIDORA BRAHMA DE BEBIDAS 
LTDA . 

OSMAR MENDES CARMEM LÚCIA CRUZ LOBA~O 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

INTERVENIENTE ADlTANTE 
HEMOTEC COHERCIÁL E SERVIÇ~ LTDA 

CONTRATADA ADITANTE 

Macapá- Ap, 03 de janeiro de 1994. 

Açio Crimina l 
Autor 
Réu 
Advogado 

Justificação 
Justificante 
Advogado 
Justificados 

"Aguarde-se no Arquivo ProvisÓrio 
nova manifestaçio da Exeqüente. I .' 
t1cp , 14. 03 . 94 . IMRCUS VINl ClUS RE 
IS BASTOS- Juiz Federal Substitu= 
to . " 

92.0000632-9 
JUSTIÇA PÚBLICA 
MIGUEL ELIAS 
AP152- CÍce r o Borges Bordalo J Únbt 
'' I ntimem- se as partes para ofere
ce ~~m razões finais no prazo l egal 
Mcp ! 14 . 03 . 94. MARCUS VINICIUS RE 
IS BASTOS- Juiz Federal Substitu= 
to ." 

I 
94 .. 0000079- 0 , 
JOAQUIM VILHENA AMANAJAS FILHO 
AP186A- Adelmo Caxias de Sousa 
UNIÃO FEDERAL e GOVERNO DO ESTADO 
DO AMAPÁ 
"Vistos , etc. Cite-se o Estado do 
Amapá. Des~gne-se audiênc-ia de 
justiffcaçao . 2 . - Intime-se o MP F 
para inte rvir no feito~ dada a i~ 
possibilidade da citaçao pessoal 
da Uni ão Federal . 3.- Junte-se a 
es t es autos os documentos que i ns 
truiram o proc . nº 93,.0000802- 1 , 
ora arquivado , ocasi ão em que fi
gurava no pÓl o ativo o Justifican 
te . I. Mcp, 14 . 03.94. MARCUS VI NI 
CIUS REIS BASTOS- Juiz Federal
Substituto .". 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que foi desig
nado o dia 23 de mar ço de 1994,as 
14: 30 horas para Audiência de Jus 
tificação. Macapá , 14 de março de 
1994 . Maria dos Anjos Tavares da · 
Silva - Diretora de Secretaria . 

AUTOS COM DESPACHOS IDÊNTICOS · 

Ag.Instrumento: 
Agravante 

Procuradora 
Agravada 

Ag. Instrumento: 
Agravante 

Procuradora 
· Agravado 

Ag . Instrumento: 
Agravante 

Procuradora 
_Agr avada 

93. 0000140-0 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO 
E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 
Aida Maria Cris t ina Mendes 
MARIA JOSÉ PICANÇO CAMILO 

93 . 0000145- 0 
I NSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO 
E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 
Aida Mar ia Cr istina Mendes 
JOSÉ CANUTO PICANÇO 

93. 0000148-5 . 
INSTITUTO NACJONAL DE COLONI ZAÇÃO 
E REFORMA AGRARIA - meRA 
Aida Maria Cris tina Mendes 
JOÃO BA~ISTA FORTUNA 

·' · 

Ag . Instrumento : 
Agravante 

Procuradora 
Agravado 

Ag . Inst rumento: 
Agravante 

Procur adora 
Agravado 
Ag .Instrumento: 
Agr avante 

Procuradora 
Agravado 

93.0000150-7 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO 
E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 
Aida Maria Cristina Mendes 
SEBASTIÃO DE SOUZA .NETO 

93. 0000154- 0 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO 
E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 
Ai da Maria Cri stina Mendes 
RAIMUNDO RAMOS FERREIRA 
93.0000156-2 -
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇAO 
E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 
Aida Maria Cri stina Mendes 
LEONIRIO FURTADO PANTOJA 

Ag.Instrumenta:· 93.0000163-9 
Agravante INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO 

Procuradora 
Agravado 

E REFORMA AGRÁRIA - INCRA 
Aida Maria Cristina Mendes 

_, .LÚCIO FREITAS 
"Cientifiquem- se as partes · do v . a 
cÓrdio . ApÓs, t r anslade- se aos au 
tos cÓpia autêntica do acÓrdão de 
f l s . 33/38 , arqu i vando-se Oê au
tos com baixa na distribuiçao. I. 
~1cp, 14 .03 . 94 . MARCUS VINICIUS R~ 
IS BASTOS- Juiz Federal Substi tu
to. " "ACÓRDÃO: Vistos e relatados 
estes autos em que sio partes as 
acima i ndi cadas: Decide a 3ê Tur
ma do Tribunal Regional Federal da 
·l a Região , por maioria, negar pr~ 
vim~nto ao agravo , na f9rma do r~ 
l ator io e notas taquigraficas cons 
tantes ·dos autos , que fic am fazen 
do parte integrante do presente 
jylgado. Custas , como de l ei . Br~ 
silia , ·28 de junho de 1993 (data 
do julgamento). JUI Z TOURI NHO NE
TO (Presidente) .TUIZ FERNANDO GON 
ÇALVES (Relator) •.' 

AUJOS COM SENTENÇAS IDÊNTICAS 

Exec . Fiscal 
Exeqüent e 
Executado 

Exec . Fiscal 
Exeqüente 
Executado 

Ex.ec . Fiscal 
Exeqüente 
Executado 

Exec . F.iscal 
Exeqüente 
Executado 

: . 92.0001312-0 
FAZENDA -NACIONAL 
WILSON PEREIRA DE SÁ 

92 .0001341- 4 
FAZENDA NACIONAL 
AMAPÁ CONSTRUÇÔES LTDA 

93.0000301-1 
FAZENDA NACIONAL 
INDÚSTRIA E COt~RCIO DE t(ADEIRA 
TRINDADE LTDA 

93 .0000518- 9 
: ·FAZENDA NACIONAL 

A. J. SOUSA & CIA LTDA 
"Vi stos , etc . . . Ex positis , com 
este i o no art . 794, I , do Codigo de 
Processo Civil , JULGO EXTINTA a 
Execuç~o Fiscal. Custas i ncabive is 
na especie (Lei n2 6 . 830/80 art. 
26) . Transitada em julgado . esta - ------



Macapá, 16-03-94 

aefttença, c.noele-• a peMON ~ .. 
caso torM,Uuda • arqul...,_et 011 
autos co.·b~xa na dlatrlbulçeo. 
P.R.I. Jlacap•; 14 de aarço cleltt4. 
MARCUS VINICIUS REIS BASTOS- Julz 
Federal Substituto." 

TERJIIO DE ENCERIWIENTO 

Contém o presente expediente 1~ 
teltos civeis e 01 criminal para conhecimento de 
'-•pachos e sentenças. 

Macapá, 15 de março de 1994 

~HUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADQ 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

RELATÓRIO MENSAL DAS AUDIÊNCIAS REALIZADAS E 
&INT.!N~PROFEmDASPELOS~ESDASVARASDA 

CAPITAL E DO INTERIOR DO ESTADO DO AMAPÁ 

M:ts: JANEIR0/94 

AUDIENCIAS SENTENÇAS 
COMARCAS REALIZADAS PROFERIDAS 

crv: CRI)(. rtat1V. CIV. CliM. rtai1V. 

IIIIACAPA 41 30 o 29 68 20 
SANTANA 10 8 1 14 2 6 I 

OIAPOQUE o 10 o o o o 
MAlA OAO 5 2 o 5 o o 
LARANJAL DO JARJ 4 6 o 2 5 o 
TARTARUOALZ!NHO o 4 o 2 o o 
CALÇOENE 1 4 o 2 3 o 
Md~J>A 3 4 o 3 o 1 
FERREIRA GOMES o 4 o 2 2 o 

64 72 1 59 80 27 
TOTAIS 137 166 

EI.ABORAOO PO J RIBEIRO DE LIVE 

~~~~~· 
R DA SEC ARlA O RREGEDO 

I 

VISfOR.L: A 

DESEMBARGADOR MÁRI c4RTYfy DE QUEIROZ 
Vice-Presid é/Co edor- eral 

da Jmtiça 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

RELATÓRIO MENSAL DAS AUDIÊNCIAS REAliZADAS E 
SENTENÇAS PROFEmDAS PELOS JUÍZES NAS V ARAS DAS 

COMARCAS DE MACAPÁ E SANTANA 
Mis: JANEIR0/94 

COMARCA DE MACAP Á 

VARAS AUDIENCJAS 
REALil.ADAS 

I"VARA CIVEL E DE FAZENDA PUBLICA 001 
2'VARA CIVEI. E DE FAZENDA PUBLICA 004 
J'VARACIVEL E DE FAZENDA PUBLICA . 003 
I" V ARA CRIMJNAL 004 
2' V ARA CRIMJNAL 001 
J'V ARA CRIMJNAL 007 
li' V ARA CRIMJNAL 005 
J' V ARA CRIMJNAL 008 
VARADO TRIBUNAL DO JURI E 005 
EXECUÇOES PENAIS 
V ARA DA lNF ANC!A E DA JUVENTUDE 000 
I' V ARA DE F AM .• ORF ÀOS E SUCESSÕES 028 
2' V ARA DE F AM .• ORF ÃOS E SUCESWES 005 

TOTAI S 071 

COMARCA DE SANTANA 

VARAS 

I"VA&AC 
r VA&A CRIMINAL 
2' V AaA CRIMJNAL 

AUDIENCIAS 
REALil.ADAS 

010 
006 
008 

SENTENÇAS 
PROFERIDAS 

001 
002 
004 
002 
019 
008 
008 
017 
014 

020 
022 
010 

127 

SENTENÇAS· 
PROFERIDAS 

Of4 
010 
002 

I 

DIÁRIO OFICIAL 

UIATÓRIO ANUAL DAS AUDIÊNaAS llEAUZADAS E 
S~ÇAS PROFERIDAS PELOS JU1zls NAS VARAS DAS 

COMARCAS DE MACAPÁ E SANTANA 
EXERCÍCIO: 1993 . 

COMARCA DE MACAP Á 

I 
. I SENTENÇAS I VARAS AUDIENCIAS 

REALIZADAS . PROFERIDAS • 

1' V ARA CIVEI. E DE FAZENDA PUBLICA 147 383 
'1' V ARA CIVEI. E DE FAZENDA PUBLICA 118 496 
Y' V ARA CIVEL E DE FAZENDA PUBLICA 112 443 
1' V ARA CRIMJNAL 178 382 
'1' V ARA CRIMJNAL 370 512 
Y' V ARA CRIMJNAL 447 521 
4' V ARA CRIMJNAL 474 449 
5' V ARA CRIMJNAL 703 341 
VARA DO TRIBUNAL DO TU RI E 
EXECUc0ES PENAIS 

267 308 

V ARA DA INF ANCIA E DA JUVENTUDE 303 480 -1' V ARA DE F AM .• ORF AOS E SUCESSOES 502 704 
'1' V ARA DE F AM .• ORF ÃOS E SUCESSOES 470 598 

TOTAIS 4091 5677 

COMARCA DE SANTANA 

VARAS 

I' VARA C VEL 

I' V ARA CRIMJNAL 
2' V ARA CRIMINAL 

AliDIENCIAS 
REALIZADAS 

181 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

SE:"'TEN 
PROFERI 

314 
191 
244 
187 

936 

IA 

RELATÓRIO ANUAL DAS AUDIÊNCIAS REALIZADAS~ 
SENTENÇAS PROFERI DAS PELOS JUÍZES DAS V ARAS DA 

CAPITAL E DO INTERIOR DO ESTADO DO AMAPÁ 

EXERCÍCIO: 1993 

AUDIÊNCIAS SENTENÇAS 
COMARCAS REALIZADAS PROFERIDAS 

ctv. CRIM. rta/1V. -ctv. CRJM. INF11V. 

MACAPA 1349 2439 303 2624 2573 480 
SANTANA 181 566 51 314 435 187 
OIAPOQUE 34 114 o 41 67 o 
MAZAGAO 70 147 s lOS 77 3 
LARANJAL DO JARI 42 144 7 84 258 2 
TARTARUGALZINHO 21 78 s 21 58 3 
CALÇOENE 32 74 I 50 83 o 
AMAPA 49 166 11 58 104 f----lo 
FERREIRA GOMES 36 105 7 29 48 

1814 3833 390 3326 3703 
TOTA I S / ~37 ~ 7728 

\ l ~="~-'~''"' 
ELABORADO lOS' RIBEIRO D VEI 

' ~ ' \ 

A CORREGEDORL4:' IRETOR O R.CI 

E QUEIROZ 

CÃrdARA dNICA 

PAUTA DE JOLG!MENTOS 

14 
699 

De ordem do Excelent{ssimo Senhor Desem 
bargador MÁRIO GURTYEV , Presidente da Egrégi; 
Câmar a rtnica, faço ciente a todos os inter es 
sados e aos que virem o presente EDITAL , ou d~ 
le conhecimento tiverem , que no dia 22 (vinte 
e dois) de março do ar.o em curso (terça-fei 
ra), às oito horas ou em sessão subseqüente, 
na Sala de Sessões do Plenário, realizar-se-á 
a 791 Sessão Ordinária para julgamento de pF~ 
ceasoe adiados constantes de pautas Já publ~ 
cadas , os apresentados em mesa que independem 
de »ublicacão e maia os ae~ntea ~rocéaaoa : 
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REQUJlSO :EM SENTIDO ESTRITO 

B!_Ql§ -Recorrente: MÁRCIO ROBERTO BARROS C& 
VALCANTE - Advogado: Dr. JOS~ RONALDO SERRA 
ALVES - Recorrida: JUSTIÇA PdBLICA - Relator: ' 
Des . GILBERTO PINHEIRO. 

APELAQOES CRIMINAIS 

Nll 160 - Apelante: E!l.ULSON GURJÃO FARIAS 
Advogado : Dr. NILTON CASTILO DIAS (DEF . P11BLI. 
CO) - Apelada : JUSTIÇA PtlBLICA - Rel ator:Des. 
LUIZ CARLOS - Revisor : Des . LEAL DE MIRA. 

N2 165 - Apelante: JUSTIÇA PdBLICA - Apelado: 
RIVALDO SILVA FERRElRA - Advogado : Dr. RUY A 
POLONHO DE OLIVEIRA - Relator : Des . LUIZ CAR 
LOS - Revisor : Des . LEAL D~ MIRA. 

N2 178 - Apelantes : JAIRO BARBOSA BANDEIRA e 
JORGE NAZARENO DA TRINDADE TEODORO -Advogado: 
Dr. PAULO JOS~ DA SILVA RAMOS (DEF . P11BLICO) 
Apelada : JUSTIÇA P11BLICA - Relator: Des . MÁ 
RIO GURTYEV - Revisor : Des . GILBERTO PINHEIRO_ 

N2 183 - Ape~ante: ROBERTO SOCORRO PINHEIRO 
MENDES -Advogado : Dr . JORGE WAGNER COSTA GQ 
MES - Apelada : JUSTIÇA PÚBLICA - Relator:Des . 
MÁRIO GtffiTYEV - Revisor : Des . GILBERTO PINHEl. 
RO. 

N2 187 - Apelante : ROSÂNGELA DOS SANTOS CAl{ 
POS - Advogado : Dr. NILTOK CASTILO DIAS (DEF. 
PÚBLICO - Apel~da: JUSTIÇA PdBLICA -Relator: 
Des . MÁRIO GURTYEV - Revisor: Des .GILBERTO Pl 
NHEIRO . 

~ - Apelante: HELDOELSON DE SOUZA ALEN 
CAR FILr10 - Advogado : J1r . c!CERO BORGES BORDA 
LO - Apelada : JUSTIÇA PÚBLICA - Rel ator: Dea. 
GILBERTO PINHEIRO. 

~º 196 - Apel~~te : PAULO StRGIO RAMOS -

gado : Dr . HAROLDO jOSt DE ARRUDA FRANCO 
PÚBLICO) - Apelada: ,JIJSTIÇA PÚBLICA -
tor: Des . fitÁRIO GURTYEV - Revisor : Des . 
BERTO PINHEIRO. 

REMESSA EX-OFFICIO 

AdVQ. 

(DEF. 
R e~ 

GIL. 

~ - R' me; te"" te e:·:-off ' " : J! ZO DE DIREI. 
TO DA 3° VARA "~VEL E I E "'AZ.•:IDA P11BLICA DA 
C<X.lARCA DE MAf'APÁ -Partes : GILVAN PINHEIRO 
BORGES e A.i~ BAL BARJE'LLOS 1 JOVERNADOR DO ~ 
TADO DO AJ •• APÁ) - A'h·ogados : r . RUBEN BER!iij: 
GUY e Dr~ . OANA D' ARC COSTA DE SOUZA - Re~ 
Tor : Dt:s . LJIZ CARLOS . 

APELAQÃ' f'Í'fEL 

~ - Ape!.ante : G·~~APAL - (' .•• tRCIO DE M.A. 
DEI RAS :lO fi.,! AFÁ LTD~- - - Advogadv : TJr. JOS~ GUl 
LHERME ])A. SILVA BASTOS - ApelaClo : LEASING BRA. 
DESCO S/ A - ARR.ENDA!.tEi·n'O !.lERCAIITIL -Advogado : 
Dr. BENF:DITO l'E NAZAR~ DA S!L\'A PEREIRA - R~ 
lator : Des . LUIZ CARLOS - Re\·isor : Des . LEAL 
DE MIRA. 

Ma0.apá-AP, 15 tl.e ~rço tle .994 . 

P~RUo cJc"~.iz'iioo 
Chefe 1a Secret~-~i!a Câmara rtnica 

CÂIIARA ÚIIICA 

ArA DA 644 PUBLICAÇÃO D.E ACÓBDÃOS 

Ao~ quinze dias do mês de tnarço do ano de' 
1994 , as oito horas e quarenta e cinco mi nu 
tos, na Sala de SessÕes do Plenário, quandÕ 
da abertura da 78~ Sessão Ordinária, presen 
tes os Excelentissimos Senhores DesembargadÕ 
res MÁRIO GURTYEV (Presidente), DÔGLAS RM[S: 
GILBERTO PINHEIRO, LUIZ CARLOS, LEAL DE MIRA 
e CARMO ~TONIO, _fo! Üda e aprovada a 64• 
Publ icaçao de Acordaos, como se segue: 

8A8EAS COBPUS 

•• 099/100 - Impetrante: Dr. EDMUNDO EVELIM 
COELHO (ADV) - Pacientes: FRANCISCO LOUREIRO 
DOS SANTOS e PEDRO MURIEL DOS SANTOS MONTEI 
RO - Relator: Des. LUIZ CARLOS. -

EIIEiftA : "PROCESSUAL PEitAI. . 8ABEAS CQitliQS. 
DIREITO D.E RljXX)BREft DI LIBERDADE . AUSfMCIA 
DE BOIIS .M"l'ECKDEift"ES • RECOLOIIIEII'IO À PR.ISlo 
- Reconryeci~o na Sentença condenatÓria o f! 
to do.reu nao possuir bons antecedente~, na~ 
podera apelar do decisum sem recolher-se a 
prisão. Inteligência do art. 594 , do CPP , ea 
harmon!a com o art. 52, inciso LVII, da Cons 
tituiç~o Federal. Precedentes da Corte, ei 
consonancia com entendimento firmado pelo 
STJ (SÚmula n9 09). Cassação da liminar con 
cedida. ·Orde1n negada." 

.ACÓRDÃO : "A CÂIIARA ÚIIICA DO ftiBOIIAL .. 
.JUSTIÇA DO ~Á, à nnanimidade , eotmliCIU do 
"wr1t" e, no merito, DDIIiCOU a ordem, cassan 
do a limjnar concedida." (Reg. HC N2CXX>495 ): 
•• 106 - Impetrantes: Dr. ERALDO ALVES CORRE 
~r. JOSÉ ANTÔNIO THOMAZ NETO (ADVs) -Pã 
ciente: JURANDI DIAS DO NASCIMENTO -Relator: 
Des. GILBERTO PINHEIRO. 

EIID!A: ''PROCESSO PEIIAL - BC JOLG.ADO PB 
JUDI~Sendo revogada a cust Ódia cautelar 
estando o paciente em liberdade , julga-se pre 
judicado o "writ", "ex vi", o artigo 659 dÕ 
CPP. " 

.ACOJÍD.io : "A CÂliARA ÚIIICA. DO 'ftliiMIU. • 
.JU1w.IÇA DO~ DO AIIAPÁ, por nnanimi dade 
de seus membros conheceu e julgou prejudica 
do o presente Habeas Corpus nos termos dQ võ 
to do Relator." (Reg. HC NR 000496). -

AP!LtCiD CIITUMI. 
, . 1SD - Apelante: PAULO ULCI SOUZA DA SI~ 



Macapá, 16-03-94 

VA - Advogado: Dr. ÊDSON FRANÇA - Apeladà:
JUSTIÇA PUBLICA - Relator·: Des. LUIZ CARLOS. 

mE!ft'A: "PROCESSUAL PENAL. FASE DO AR'I' . 
499 IXfCPii . l.HDEFERlliE1ft DE PROVA fiS'I'DIU 
H9AL. CERCEAIIElftO DE DEFESA . lltOCOBBiRciA: 
NECESSIDADE IRIJEIIOIIISTRADA. CtllWENifttciA. FA . 
CULDADE DO JUIZ. PERÍCIA DIDIBE'fA. POSSIBI.Lf 
DADE.. PROVA 'fESUIIUif8AL UIUFOBIIE • OAIIIIOliiÃ 
0011 O CON.JUim) PROBA'fÓRIO. ALEGAÇÃO DE 11ICOR 
SISTir.!ciA .IIICA.BÍYEL • .APELO IIIPBOVIDO - 1)Nãõ 
constitui cerceamento de defesa o indeferi 
mento do depoimento da mãe da vitima, na fã 
se do art. 499 do CPP 1 uma vez gue esta d~~ 
tina-se estrit~ente,a realiz~çao de dilige~ 
c!as indispensaveis a instru~ao, c~ja avali~ 
çao da necessidade e conveniencia e faculta 
da ao Juiz, sobretudo se indemonstrada a suã 
imprescindibilidade; 2) o exame pericial in 
direto pode s~r realizado em substituiç~o aõ 
direto, atraves de prova testemunhal, nao po 
dendo o laudo ser inquinado ge iniddneo~ mo! 
mente se descreve com precisao a ocorrencia 
do fato com todas as suas circunstâncias; 3) 
a prova testemunhal uniforme que imputa ao 
acusado a autoria pelo fato delituoso não há 
como ser rotulada de inconsistente, sobremá 
neira se em harmonia com os demais elementos 
probatÓrios dos autos; 4) Apelo improvido . " 

ACÓBDÃO: "A CÂRABA ÚRICA DO TlliBUIIAL DE 
JUSTIÇA DO AIIAPÁ, à unanimidade, COII8ECED do 
Recurso, BEJEI!OU á ~reliminar de . cerceamen 
to de defesa e, no merito, KKGOO-LOE provi 
mento, nos termos do voto do eminente Relã 
tor." (Reg. ACr N2 000498). 

R! 154 - Apelante: DANIEL DA SILVA BAGUNDES
Advogado: Dr. JOÃO FERREIRA DOS SANTOS (DEF. 
PÚBLICO) -· Apelada: JUSTIÇA PÚBLICA - Rela 
tor: Des. LEAL DE MIRA - Revisor: Des. CARMÕ 
ANTÔNIO. 

EIIEM!A: "PENAL. PROCESSO PliKA.t.. ~lUS 
DE ES'l'OPRO E DE Aft1ftADO VIOLDft'O AO PUDOR. 
VOLmrrABIEDADE E l'IEGATIVA DE CONSTIWIGIREH 
TO. CBEDIBILID.ADE DA PALAVRA DA VÍTIRA .IIIPOil 
7ÂifCIA D.PJIASIADA DO LAUDO PmUCIAL. EUCKBBi 
ÇÃO DA PERA. 1) - Nos crimes ,e Estupro e de 
Atentado Violento ·ao Pudor (P. "\eludia Coiti), 
a prova da violência real, via ~xames médi 
co-legais, já é o suf!ciente p~ ·a af~star-se 
a voluntariedade da vitima para ~ pratica de 
ambos os delitos e a negativ~ de constrang! 
menta, no concerto da impossivel evitabilida 
de do dissenso da prÓpria. 2) - Nos crimes 
contra o costtime, a pal~vra da vitima surge 
como coeficiente probatorio de ampla valora 
ção, ainda mais se corroborada pelos laudos 
"de conjunção carnal e de c oi to anal, não c·on 
testados, tornando-os de importância Ímpar â 
materialida~e . 3) - Sendo çrimes go mesmo g~ 
nero, mas nao da mesma especie, nao se esta 
belecendo entre eles, pois , o nexo de conti 
nuidade, lÓg!ca é a aplicação da regra dÕ 
art. 69,do Codigo Penal, ainda que con!ra a 
mesma yitima, afastando-se a exacerbaçao da 

· pena minima aplicada. 4)- Precedentes do 
STF, STJ e do TJAP. 5) -Apelo improvido." 

ACÓRDÃO: "Vistos , relatados e discutidos 
os autos, ~cord~ os Exm2s. §rs. Desembarg~ 
dores da Camara Unica do Egregio Tribunal -de 
Justiça do Estado do Amapá, conhecer e impro 
ver a Apelação, tudo à unanimidade, nos ter 
mos do voto do Relator." (Reg. N:.r N2 CXXl507) . -

~ - Apelante: JUSTIÇA PÚBLICA -Apelado: 
MARLUCIO SILVA DE ALMEIDA - Advogado: Dr.CEL 
SON AUGUSTO PACHECO DE SOUZA - Relator: Des: 
LEAL DE MIRA. 

FJIEli!A: "PmiAL - PROCESSO· PEtlAL. - ArEiftA 
00 VIOLEI'I'O AO PUDOR E COBTBAVEWÇÃO -DESCLAS. 
SIFICAÇÃO. 1) - Em sede do Crime de Atentã 
do Violento ao Pudor não adentra o simples 
passar a mão no seio de menor, mormente se 
consequ~ncia psicolÓgica ou .social alguma so 
fre a vitima, constituindo-se classificaçãõ 
contravencional de pertubação, pois deve ·a 
magistrado, diante do rigor .da lei, temperar 
os seus excessos mediante justa interpreta 
ção jurisprudencial •. 2) - Negado - provimento~ 

ACÓRDÃO: "Vistos, relatados e discutidos 
os autos, ~cord~ os Exm2s. §rs. Desembarg~ 
dores da Camara Unica do Egregio Tribunal de 
Justiça d6 Estado do Amapá, à unanimidade,co 
nheceu do Recurso e, no mérito, negou-lhe 
provimento, nos termos dos votos proferidos'! 
(Reg . ACr N2 000500). 

APELAÇÃO CÍVEL 

lf! 138 - Apelante: WALDIR NASCIMENTO CARRERA 
- Advogado: Dr. CÍCERO BORGES BORDALO - Ape 
lado: LUIZ CARLOS ARAÚJO FREIRE - Advogados: 
Dr. MARCELO CARDOSO NASSAR e Dr. HILTON GON 
ÇALVES RIBEIRO - Relator: Des. CARMO ANTÔNIÕ 
- Revisor: Des. DÔGLAS RAMOS. . 

P'JIF'JlrA: 'PROCESSO CIVIL - . ~10 -REPA 
ÇÃO DE DAnOS EX ACI.DEN'fli: DE V&ÍCl.Jt.QS - 08SU 
VÂEIA DO PB.I.RCÍPIO DO COHTBADI'l'ÓRIO - lME 
XIS7ÊRCIA DE CULPA ~ - ~ 

. DE OFICDIA AU'IORI~. 1) Inace! tável o arg!:! 
mento ge inobservancia go_ ~rincipio do. con 
traditorio, quando ao reu e deferido o plenõ 
direito de defesa e de pronunciamento duran 
te to2o o ~ do processo. 2) Em acidente 
de transito, presume-se a culpa do motorista 
que saiu de sua mão direcional e abalroou ou 
tro veiculo em sentido contrário. 3) Prevale 
ce o orçamento minucioso de oficina autorizã 
da, quando em confronto com laudo de exame · 
de vistoria em veiculo, que. apresenta apenas 
o valor aproximado dos danos, sem especificar · 
as peças e os serviços necessários." 

A ACORDÃO: "Vistos e relatados os autos, a 
CMWIA mllÇA ~ 'I'RIBUBAL DE JUS'I'IÇA DO ES'fA 

· 00 DO MfAPA, a unanimidade, conheceu do ape 
lg, rejeitou a preliminar de nulidade e, nõ 
mGri to, ·negou provimento ao recurso, tudo nos 
termos do voto p-roferido pelo Relator." 
(Reg. AC N~ 000497). 

l~acapá-AP, 15 de março de 1994. 

Chefe Única 

DIÁRIO OFICIAL 

C.ÂJIARA ÓliiCA 

HABEAS CORPUS ND 113/94 - CAPITAL 

Impetrante JOÃO GUTEMBERG WEIL PESSOA (Acad~ 
mico de Direito) 

Paciente 

Relator 

RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA 

Des. LUIZ CARLOS 

DESPACHO 

"Deve o impetrante emendar a inicial para 
ajustá7la· aos ditames do Art. 654, especific~ 
mente a parte final da l etra "a" do § 12. Pra 
zo 24 horas. 

Macapá, 15 de março de 1994. 
(a) Des. LUI Z CARLOS GOMES ·nos SANTO~- Rel~ . 

to r" 

RECURSO ESPECIAL 

El·l APELAÇÃO CÍVEL N2 041/92 - CAPITAL 

ANTONIO GUILHERMINO DA SILVA Recorrente 

Advogados Drs . . CÍCERO BORGES BORDALO e JULI 
ANO BRAGA TELLES -

Recorridos SIDNEY DE MELO e S/M JUSSARA LO 
PES DE MELO 

Advogados Drs. SIDNEY DE MELO c JORGE WAG 
NER COSTA GOMES -

Relator Des. DÔGLAS RAMOS 

Vistos, etc . 
Trata-se de Recurso Especial ao Colendo Su 

perior Tribunal de .Justiça, com base no arf~ 
105, inciso III, alínea "a", da Constituiçao 
Federal, interposto tempestivamente, contra de 
cisão proferida pela câmara Única deste Trib~ 
nal de Justiça, oue, por unanimidade, conheceu 
do recurso de Apêlação CÍvel na 041/92 - CAP! 
TAt, interposto pelo Recorrente, negando-lhe 
provimento. O v. AcÓrdão tem a seguinte ementa: 

"CIVI~ - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE-ATOS 
D~ TOLERANCIA OU MERA PERMISSAO - ART. 497 DO 
CODIGO CIVIL - SENTENÇA CONFIRMADA. 

1. Os atos de tolerância ou mera permissão 
não induzem posse, mormente o apelante ser co 
modatáriç, a titulo gratuito, do objeto da re 
integratoria. Inteligencia do art. 497, do CÔ 
digo Civil. , _ 

2. A tutela possessoria nao pode ser dada a 
quem não dis~Õe deste direito . 

3. Apelaçao a que se nega provimento, 
firmando-se a sen~a "a quo". , _ 

CO!} 

Alega o Recorrente haver o ~cordao impugn~ 
do vio~adg os artigos 499 do Codigo Civil e 
926, do Codigo de Processo Civil, na parte em 
que o "punctum juris" da questão não foi a pr~ 
priedade do autor, que ensejaria a propositura 
de ação Reintegrat~ri~, mas a POSSE que o ap~ 
!ante exerce sobre a area denominada "RESSACA 
DAS CUMBUCAS", há mais de três decênios, pois 
para ali transportava todo o seu r~banho e lá 
permanecendo can . ele durante todo o periodo invernoso 
que, nessa região, se prolonga por aproximad~ 
mente 6 (seis) meses. 

E essa posse - continua o Recorrente -
comprovada de forma incontroversa no bojo 
Ação de Reintegração de Posse movida pelo 
!ante. 

foi 
da 

Ap~ 

Entretanto, a decisão recorrida não 
ria os dispositivos citados, ou seja 
499, do CÓdigo Civil e o art. 926, do 
de Processo Civil , 

contra
o art. 
CÓdigo 

Pelo contrário, o "decisum~ baseou- se em 1~ 
dos periciais de vis~oria, alem de prova~ te~· 
temunhais que concluiram que o apelante nao era 
possuidor das terrasApretendidas, afi~se, 
apenas atos de, to!erancia ou mera permissao, g~. 
forma que o Acordao recorrido deu interpretaçao 
correta aos dispo~itivos citados, aplicango-se 
ao caso a intel!g~ncia do art. 487 , do Codigo 
Civil.z. q~e dispoe, "in verbis": 

"Nªo e possuid2r aquele que, . achando-se em 
relaçao de dependencia para com outro,conserva 
a posse em nome_deste e em cumprimento de O! 
dens ou instruçoes suas". 

Desta forma, nego seguimento ao recurso. 
Macapá, 10 de março de 1994. 
(a) Des. DÔGLAS RAM9S - Presid~nte do Tribu 

na! de Justiça do Amapa (em exercício) 

Macapá-AP, 15 de março de 1994. 

.Única 

FRIGORÍFICO PACÍFICO LTDA. 

Torna público que requereu à Coordenadoria Estadual do 
Meio Ambiente - CEMNAP a renovação de sua licenÇa de ope
·ração até 15.03.95 para as atividades\ de industrialização de pesca
do o fábrica de gelo, em Santana-AP. 

Santana-AP, 15/03/94. 

A Finna U. S. MACEDCH:X;C n2 84.142.934/0002-34 , 
Inscrição Municipal n2 4:29 .04.2818 , estabelecida à Rodovia 
do Pacoval, 380. Comunica o estravio (roubo), Bloco de Not_as 
riscais N2 000001 a 000050•- série Única - Aut. n2 409/92 ' 
de 28.10.92 - SEFIM - PMM - Macapá - Ap. . 

TELEAMAPÁ 
1111COMUNICAÇÓU 00 AMAP~ U . 
EMPRESA DO SISTEMA IEI.EBRÁS 
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WINISTUIO DAS COMUNICAÇÕ~S 

TELECOMUNICAÇÕES DO AMAPÁ S/A - TELEAMAPÁ 
CGC. N2 05.965 .421/0001- 70 

AVISO AOS ACIONISTAS 

Comunicamos que encontram-se à disposição dos senho 
res acionistas, na sede social da Companhia, os docÜ 

. mentos a que se refere o Art igo 133 , da Lei nQ 6. 404/ 
76 , re l at ivos ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 1993. 

Macapá, 14 de março de 1994 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMA DE CASAMENTO 

O oficial do cartório civil de casamento desta cidade de Ma· 
capá-Cap. do Est. do Amapá_-Rep. Fed. do Brasil, faz sab~r que 
pretendem se casar: DAMIAO DIAS NUNES com PATRICIA 
MENEZES DA ROCHA 

Ele 6 filho de Manoel do Nascimento Nunes e de Maria Do
loures Dias do Nascimento. 

Ela é filha de Alberto Oliveira da Rocha e de Regina Lucia 
Furtado Menezes. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse-os na forma da Lei. 

Macapá, 14 de março do 1994. 

· HELENISE R. DA COSTA TORRES 
Escrevente Autorizada 

CPF 066 711 362 . 20 

Prefeituras, Câmaras e 
Órgãos Municipais 

Prefeitura de Macapá 

TE;RMO DE JUSTIFICATIVA 

RATIFICO 

EM, ~Jf I t;~· ;..!..!:__ 
pSI'-....,.. ..._..~ P.Jiti, 

óOAO BOSCO ~ALEO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

ASSUNTO : Inexigibilidade da Licitaçiio - Lei nSI 8. 666/93 
EMPRESA : VARIG - Viação Aérea Rio Grandense. 
UNIDADE ADMINISTRATIVA : SEMFI /PMM 
ELEMENTO DE DESPESA : 3. l. 3. 2 .::.;~; 
FON~ DE RECURSOS : F P M 
VALOR : CR$ 3. 000.000,00 

SUBMETENOS À SUPERIOR ~ DO 
EXMSI SR. PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, a justificatim. abai 
xo, para efeito de ratificaçã~ refer~nte a nota de EmpenhÕ 
no valor CR$ 3.000.000,00 ( tres milhoes de cruzeiros nxriBA 
em favor da .fil'TT1(l acima mencionada objetivando o custeio de 
despesas com passagens aéreas . · 

Em raziio da necessidade de deskmmen 
tos constantes de servidores da Sec. Mun.icipal de Finanças 
para atender intezoesses da Administ ração Municipal é inpras 
cindivel a utilização da empresa aérea. -

, Atualmente a VARIG é a Única empresa 
aez;ea atuando no ,Estado com con~ão per;nanente para todo o 
pa-r.s, e a _TABA so atua para Belem, Jai'-r. e Oiapoque. 

_ Assim sendo, o serviço enquadm-se na 
situaçj!o de inexigibilidade da licitação, previsto no inci 
so I do ai't. 2S da Lei nSI 8.666/93. Solicitamos ao ExmSI ~ 
Prefeito que ratifique o presente termo, mandando publicai' 
na Ime_rensa Oficial no prazo de OS dias, contandos da rati 
ficaçço conforme disposto do art. 26 do mesmo diploma ~1 

Macapá, l4 de Mai'ÇO de l994 
. ,, 

o ' .~." ::· ~" 
ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTjO 

Secretário Municipal de Finanças 

. EDITAL 

Saibam quantos _este Edital virem ou dele conhecimento ti
. verem, que a Senhora GERALDA DO CARMO NASCIMENTO 
requereu junto no Municlpio de Macapá-Prefeitura Municipal, Re
gularização e Transferência de nome no IPTU, do imóvel residen· 
ciallocalizado nestá cidade de Macapá, sobre o Lote 133 (ant. 10), 
Setor 24, Quadra 58, cujo cadastro encontra-se erri nome da Sra. 
MARIA CONCEIÇÃO PELAES. 

Os interessados em contestar o referido pedido, deverão 
fazê-lo por escrito acompanhado de documentos comprobatórios 
junto a Procuradoria Geral do Município de Macapá, sito à Av. 
FAB, 840 - Centro, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da pu· 
blicação deste Edital, sob pena de prosseguimento no andamento 
do processo até parecer decisivo. 

Macapá·AP, em 24 de junho de 1993. 

SEBASTIÃO GOMES DE FARIAS 
Procurador Geral do Município 


	

